
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N 0029513-79.2013.815.2001
RELATOR        : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE     : Francisco Nociti
                            (Adv. Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva – OAB/PB 10.891)
APELADOS     : Banco Ibi S. A. (Adv. Francisco Adaílson C de Sousa – OAB/PB 15.459)

APELAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  INTEMPESTIVIDADE. 
RECURSO  INTERPOSTO  NO  PRAZO.  REJEIÇÃO.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA  RECONHECIDA  NO  PRIMEIRO  GRAU.  MÁ 
ARTICULAÇÃO DOS FATOS NA INICIAL. VÍCIO QUE LEVOU 
A  ERRO  MAGISTRADO  E  PARTE  ADVERSA.  DEMANDA 
CORRETAMENTE  PROMOVIDA  EM  DESFAVOR  DA 
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  QUE  NEGATIVOU  O  NOME  DO 
PROMOVENTE. NECESSIDADE DE EMENDA A INICIAL (CPC, 
ARTS.  321  E  330,  §  1º,  III).  ANULAÇÃO  DO  PROCESSO. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  O início  do  prazo  para  a  interposição  do  recurso  se  inicia  no 
primeiro dia útil após a publicação da intimação no DJE e não após 
a  sua  disponibilização,  como  aponta  o  recorrido.  Recurso 
interposto no prazo. Rejeição da preliminar.

- “[…] A exigência de exposição da causa de pedir fática na petição 
inicial,  ainda  que não exija  que  todos os  detalhes  atinentes  aos 
fatos  envolvidos  na  lide  sejam  exaustivamente  descritos,  não  é 
satisfeita pela menção totalmente vaga e genérica a respeito de sua 
ocorrência”. (TJPR - 17ª C.Cível - AC - 1144540-0 - Curitiba - Rel.: 
Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - Unânime - J. 18.03.2015). o 
Exame dos autos revela que houve, efetivamente, um equívoco na 
interpretação  dos  fatos  narrados  na  inicial,  erro  este  provocado, 
todavia, pela má articulação desses fatos, que levou não apenas o 
magistrado,  mas  também  a  própria  parte  adversa  a  associar  a 
inscrição do nome do recorrente no Serasa ao Banco BMG S. A. e 
não ao recorrido.  Anulação  do processo,  com determinação  para 
emendar a petição inicial. Provimento parcial do recurso.



VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  dar  provimento  parcial  ao 
recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 
97.

Relatório

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu, sem 
resolução do mérito,  a  ação de  indenização  por  danos  morais  proposta  por Francisco 
Nociti em desfavor do Banco Ibi S. A.

Na  decisão,  o  magistrado  anotou  a  ilegitimidade  passiva  da 
instituição bancária, oportunidade em que destacou que o valor do registro negativo não é 
compatível com aquele informado na parcela do empréstimo consignado questionado, o 
que demonstraria, segundo defendeu, tratarem-se de operações de crédito diversas. Ao 
final, extinguiu a demanda, sem resolução do mérito.

Inconformado,  recorre  o  autor  aduzindo  que não defendeu que a 
inscrição fora realizada pelo Banco BMG, que cancelou o contrato fraudado, dirigindo a 
pretensão em desfavor do Banco Ibi S. A. 

Acrescenta não ter feito qualquer referência aos valores contratados 
pelo falsário perante a parte recorrida, eis que não conheci o conteúdo do contrato falso, 
bem assim porque não era necessário para se reconhecer a inexistência do negócio jurídico.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a 
sentença,  reconhecendo  a  legitimidade  passiva  do  Banco  Ibi  S.  A.,  bem  como  para 
condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais.

Em sede de contrarrazões, a parte recorrida alega, preliminarmente, a 
intempestividade da apelação.  No mérito,  defende que o apontamento reclamado fora 
efetuado  por  outra  instituição.  Pede,  por  fim,  o  acolhimento  da  preliminar  ou  o 
desprovimento do recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório. 

VOTO



Antes de examinar a discussão que originou o recurso,  necessário 
enfrentar  a preliminar de intempestividade da apelação.  Segundo o recorrido,  tendo a 
sentença dos embargos de declaração sido feita em 10/08/2016, o prazo para a interposição 
do recurso teve início no dia seguinte, findando-se antes da interposição do recurso, que se 
dera em 05/09/2016.

Esquece  o  recorrido,  todavia,  que  o  dia  10/08/2016  foi  a  data  da 
disponibilização do Diário da Justiça,  tendo a publicação ocorrido no primeiro dia útil 
seguinte (15/08/2016),  em virtude de não ter havido expediente forense em 11 e 12 de 
agosto, nos termos do que fora definido no Ato da Presidência nº 01/2016.

Assim, considerando que a publicação se deu em 15/08/2016, o termo 
final do prazo somente ocorreu em 05/09/2016, dia em que foi interposta a apelação. Isto 
posto, rejeito a preliminar de intempestividade.

No mérito,  penso que assiste razão ao recorrente,  mas apenas em 
parte.  É que houve,  efetivamente,  um equívoco na interpretação dos fatos narrados na 
inicial,  erro  este  provocado,  todavia,  pela  má  articulação  desses  fatos,  que  levou  não 
apenas o magistrado, mas também a própria parte adversa a associar a inscrição do nome 
do recorrente no Serasa ao Banco BMG S. A. e não ao recorrido.

Com efeito, note-se que o autor faz toda uma narrativa da suposta 
fraude de que teria sido vítima, iniciando por apontar a contratação de empréstimo no 
Banco BMG, que conforme narrado, cancelou o contrato. Mais a frente, alega que adotou 
outras providências, tais como avisar ao Serasa sobre a clonagem de seus documentos e 
efetuar boletim de ocorrência, findando por indicar que, mesmo diante das diligências, a 
parte recorrida e a Caixa Econômica Federal  realizaram negócio com o falsário,  o que 
acabou provocando a negativação de seu nome.

Neste  contexto,  ao  ler  a  petição,  imagino  que  não  apenas  a 
magistrada como a parte  adversa acabaram por ser levadas a erro,  em razão da,  data 
venia,  defeituosa  forma  de  exposição  dos  fatos,  fazendo-os  associar  a  negativação  ao 
Banco BMG S. A. e, por consequência, a concluir pela ilegitimidade passiva do Banco Ibi S. 
A.

Neste particular, a jurisprudência tem decidido que “a exigência de 
exposição da causa de pedir fática na petição inicial, ainda que não exija que todos os 
detalhes atinentes aos fatos envolvidos na lide sejam exaustivamente descritos, não é 
satisfeita pela menção totalmente vaga e genérica a respeito de sua ocorrência”. (TJPR - 
17ª C.Cível - AC - 1144540-0 - Curitiba - Rel.: Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - 
Unânime - J. 18.03.2015)

Note-se, outrossim, que há apontamento de débito promovido pela 
instituição  bancária,  no  valor  de  R$  347,00  (trezentos  e  quarenta  e  sete  reais),  dado 



suficiente para, considerando a alegação de fraude, ajuizar a demanda em desfavor do 
Banco Ibi S. A.

Em que pese tal constatação, entendo não estar a demanda madura 
para seu julgamento, até porque, devido as circunstâncias indicadas, a defesa do banco e a 
instrução restaram prejudicadas.

Expostas  estas  considerações,  rejeito  a  preliminar  de 
intempestividade e, no mérito, dou provimento parcial ao recurso para anular o processo e 
determinar que o autor emende a inicial (art. 321, CPC), providenciando a narrativa clara 
dos fatos que ensejaram a demanda (art.  330,  §  1º,  III),  a  fim de permitir  sua perfeita 
compreensão, não apenas pelo magistrado, mas também pela parte adversa. É como voto.

 DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 17 de abril de 2017.

          João Alves da Silva
                     Relator


